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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Avenida Expedição Roncador Xingu, n.º 249 – Centro – Nova Xavantina – MT – CEP 78.690-000

Administração 2013/2016

LEI MUNICIPAL N.º 1.936, DE 29 DE ABRIL DE 2016
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar, com fulcro na legislação federal das licitações e contratos vigente, os bens móveis diversos, veículos, máquinas, equipamento, etc., de propriedade do Município. 

 

 
O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, a título de relevante interesse público os bens móveis diversos, veículos, máquinas, equipamentos, etc., conforme Anexo – I, em função dos mesmos se encontrarem em condições de inservíveis, irrecuperáveis e anti-econômicos para o Município. 

Art. 2º O processamento da alienação se dará através da CPL – Comissão Permanente de Licitação e/ou por uma Comissão especifica constituída para o objetivo fim.

Art. 3º A alienação de que trata esta Lei será realizada através da modalidade de público leilão, conduzido pelo Pregoeiro Oficial do Município, que será nomeado para o ato pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 4º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina – MT, 29 de abril de 2016.

João Batista Vaz da Silva - Cebola
Prefeito Municipal

Lei Municipal n.º 1.936, de 29/04/2016.

Anexo – I

- Lote nº 01 - 01 (uma) Estrutura parcial de compactador de lixo, sem identificação, no estado em que se encontra, avaliação R$ 200,00;

 – Lote 02 - 01 (uma) Caminhonete de GM Chevrolet, C-10, placa JYG-5914, no estado em que se encontra, motor fundido, chassi será recortado para baixa – avaliação R$ 800,00;

- Lote nº 03 – 01 (um) Caminhão Mercedes Bens 608, branco, carroceria de madeira, sem identificação, no estado em que se encontra, chassi será recortado para baixa, avaliação R$ 1.000,00;

 - Lote nº 04 – 01 (um) chassi de Caminhão Cargo, sem identificação, sem eixos, com caixa de cambio/motor nº VX0535525, avaliação R$ 800,00;

– Lote nº 05, 01 (um) Caminhão Mercedes Bens, Placa ABS-0298, eixo duplo, motor fundido sem cambio, no estado em que se encontra, chassi será recortado para baixa, avaliação R$ 3.000,00;

 – Lote nº 06 – 01 (uma) carroceria Baú de 8 metros x 3 metros em alumínio pintado em branco, no estado em que se encontra. Avaliação R$ 3.000,00;

 – Lote nº 07 – 01 (um) Micro ônibus Mercedes Bens 608, ano 1986, chassi 30830411702405, placa KAZ-1075, sem motor, caixa cambio, rodas e pneus, no estado em que se encontra. Avaliação R$ 500,00;

 – Lote nº 08 – 01 (um) Iveco 351 Rontan, Ambulância, ano 2004/2005, chassi 93ZC3570158317211, placa JZX- 4934, motor desmontado, no estado em que se encontra. Avaliação R$ 2.000,00;

 – Lote nº 09 – 03 (três) Máquinas de costura – overlock sem documento, no estado em que se encontra. Avaliação R$ 300,00;

 – Lote nº 10 – 03 (três) Máquinas de costura reta, sem documentos, no estado em que se encontra. Avaliação R$ 100,00.
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